
PREFEITURA DO blUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.593. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ $

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESA COM INDENIZAÇÃO PARA EMPRESA
DE CONFECÇÃO DE JALECOS HOSPITALARES. PROCESSO: 16.839-9/2020.

REF. SOLICITAÇÃO 1 .348 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO 3.809 REQUISI(AO REMANEJAN4ENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN'TENTAR NO \FLOR DE RS 31.768,00 (TRINTA E UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E OITO
REAIS) NA(S)OOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.301.0191.2188 PRON40CÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.93.00 INDENIZACÕES E RESTITUICÕES

5002 FUNDONACIONALDESAUDE PAB

RS 31.768,00

TOTAL....RS 31.768,00

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) OO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.301.0191.2188 PRONIOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB
RS 31.768.00

TOTAL....RS 31.768,00

ART. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSÉ ANTOIWO PAmMOSCHI

GESTOR DAUNIDADE iEGOVERNOEFÍNANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VTNTF

GUSTAVO L. C. NIARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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